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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA MODIFICATIVA
Senhor Presidente da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social
A Vereadora Marcia Cristina de Oliveira, da bancada do PT, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, vem, perante V.Ex.a., apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 61 de 02 de agosto de 2021, de autoria do Executivo, que se encontra na Comissão de Constituição e Redação, nos seguintes termos:
Emenda Modificativa – Altera o Caput do artigo 2º e artigo 4º. Acrescenta o parágrafo único ao artigo 4º do projeto de lei nº 61/2021, que passam a ter a seguinte redação:
Art. 2º Os participantes do programa de que trata o artigo anterior serão premiados com base nas cautelas distribuídas pela Secretaria de Finanças deste Município, junto à divisão de Tributos, Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços e empresas do comércio três-passense, mediante sorteio a ser realizado na forma e datas a serem regulamentadas por Decreto Municipal.
Art. 4º O Poder Executivo fica autorizado a celebrar contratos ou acordos com instituições ou empresas, para promover campanhas com vistas à divulgação e popularização dos programas de incentivo à emissão e notas fiscais, observando sempre no que couber o disposto no artigo anterior.
Parágrafo único: O contrato ou acordo com instituições ou empresas deverá prever que para concorrer a cautela deverá estar devidamente preenchida com o número do documento fiscal que originou a sua distribuição.

Os demais artigos, parágrafos e termos do Projeto permanecem inalterados.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Senhores Vereadores
A Emenda Modificativa tem como objetivo adequar a redação do projeto de lei do Executivo observando que o uso do dinheiro público não pode ser aplicado de forma indiscriminada, sem que haja justificativa para sua utilização. 
Observa-se que o principal motivo da autorização de uso do dinheiro público no caso vertente é o incentivo a emissão de notas fiscais, influenciando diretamente na arrecadação no período proposto e, possibilitando a realização de investimentos em projetos públicos com os recursos oriundos desta receita.
[bookmark: _GoBack]Dessa forma entende-se que o contrato firmado com as entidades CACIS e SINDILOJAS deverá prever que para concorrer, a cautela distribuída e entregue na urna para sorteio deverá obrigatoriamente, conter o número do documento fiscal que originou a sua distribuição, em qualquer dos casos, seja esta distribuída pela municipalidade, seja no comércio local.
Ainda, considerando a especificidade do trabalho realizado nos postos de saúde e escolas municipais, estes locais não devem servir como postos de verificação e distribuição de cautelas pelo ente público municipal.
Determinar que estes locais sirvam como postos de distribuição de cautelas seria no mínimo deixar o cidadão de receber serviço público de qualidade, ou deficiente, frente a demanda de serviço destes locais, especialmente em tempos de pandemia. Sem contar que os servidores executariam serviços em desvio de funções.
Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Vereadora que a apresenta solicita a costumeira atenção de seus nobres Pares, no sentido da aprovação, nesta Comissão e, posteriormente, no Plenário, da emenda modificativa ora justificada.
Três Passos, 09 de setembro de 2021.

Marcia Cristina de Oliveira
Vereadora da Bancada do PT
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